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Autor:P.Executivo 
_ de !lato GtOIIIO D. Oficial 5/12/66 

LEI NR 2.705 , DE 2 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre, DO ccrrente exerc:!cio, 
C criditc especial de ai 20 000 000 , 
para o rim que espec1rica. 

l!'aço saber que a Ass8llbllHa LeBislati va do Estado di. 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei. . 

Artisa lR - l!'ica aberto, no corrente exercício, o c~ 

dito especial de-ai 20 000 000 (VINTE JlILHOES DE CRUZEIlIOS), PA 
ra pagamento de v!,nc.imentoB e gratUicaçõe8 da CASA CIVIL, criA 
da pela Lei nO 2 606, de .'7 de fevereiro de 1 966. 

Artisa 2R - As despesas decorrentes com a execuçio da 
presente lei, correrão ? conta do exces,8o de arrecadação que OS 

índices t'cnicos autorizem prever. 

Artisa 30 - Esta lei entrar' em visar na data de sua P!l 
-----Dlicação, revogaaas as disposições em contrltrio. 

Pal'cio l4encastro, em Cuiabá, 2 de dez~e 
1450 da Independência e 780 da RepÚblica. ~;;'-
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